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PORTARIA Ns 348/2022,05 DE JUTHO DE 2022.

"otspÕn soBRE A coxcnssÂo DE
LrcENÇA pRÊwrto Ao SERVIDoR
MUNICIPAL,"

0 Prefeito do Município de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, Senhor EDUARDO SAMPAIO
GOMES LEITE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, Inciso IV e VI, da Lei
Orgânica do Município de São Miguel do Guamá/PÂ.

CüNSIDERANDO a Lei Complementar Na 001/94 de 30 de dezembro de 1994 que Dispõe sobre o
Regime Jurídico Único dos servidores públicos do município de São Miguel do Guamá-PA. Da
Licença prêmio por assiduidade do Art. 11"3 seção IX. Após cada Qtiinqüênio ininterrupto de
exercício, o servidor efetivo fará jus a 03 [trêsJ meses de licença prêmio por assiduidade, com
remuneração do cargo efetivo.

RESOLVE

ArL 1s. Fica concedida Licença Prêmio de 03 [trêsJ meses relativo ao período aquisitivo
1983/1989 de efetivo serviço público ao servidor ILTON ATVES PEREIRA, no período
cornpreendido entre OL.A7.2OZ2 a28.O9.2A22lotado com a matrícula Ns 131940-0, exercendo
o cargo de ASSESSOR I, efetivo,lotado no Gabinete do Prefeito.

ArL 2s. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a

t\l"o7.2422.

ArL 3s. Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gçbínete do Prefeito de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, em 05 de julho de 2022.
Registrado e publícado na Secretçria Municipal de Administraçãa na mesma data supra.
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